
Governo Municipal de Brejão/PE

PORTARIA N.° 0106/2024.

A PREFEITA D0 MUNICÍPI0 DE BREJÃO, Estado de Pemambuco, no uso
das atribuições que o cargo lhe confere e de acordo com o disposto no art.  65,  incisos VI, da
Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERAND0 as atribuições conferidas pelo Art. 65, inciso IX, da Lei Orgârica
Municipal, para prover os cargos, funções e empregos do Poder Executivo, na forma da
Lei;

CONSII}ERANDO o art. 204, da Lei Municipal n° 529/93, que trata das licenças para
tratar  de  lnteresse Particular,  com  a  nova  redação  dada  pela  Leí  986/2023  de  14  de
Fevereiro de 2023.

CONSIDERAND0 o requerimento do Servidor -N° da solicitação 5534.

RESOLVE:

Art. 1° -Concede ao (a) Senhor (a) Bianca Falcão Buarque -CPF: 014.H90
e Matrícula: 22219 uma licença para tratar de interesse particular por um período de 02 (doís)
anos de 02.02.2024 a 02.02.2026.

Ari. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação.

Registre-se e Publique-se.

Palácio José Custódio das Neves, em 02 de fevereiro de 2024.

Elisabeth Bari.os de Santana
Prefeita Municipal.

Üü:::h:p:ft4::e:\§e7:::i\:"

Praça Melquíades  Bemardes, n° 001, Cenúo, CEP: 55.325-000 -Brejão/PE | CNPJ n°  10.131.076/0001-00
Tel./Fax.:  (87)  3789-1210 / 3789-1251  |  L+Éiej|±r_a@ÉÍ_eiÉ}LQj>_eLü±2±4L±  | !4a¢a4£=Lrj2La.Q12Êgj2y_Q1

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/21-20240401153229.pdf

assinado por: idU
ser 185                     


